
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
COMUNICADO Nº 08, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à administração, relacionados às documentações geradas e alimentadas pelas 

Secretarias que compõem esta Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar 

prejuízos diretos à manutenção da cadeia administrativa de diversos departamentos. 

Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida 

necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, 

assegurando a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas à continuidade dos 

serviços administrativos e da Transformação Digital de processos, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000831187   1000/2025 R$ 22.936,64 

Total   R$ 22.936,64 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da realização das partidas do 

Campeonato Amador de Futebol e Futsal promovido pela Secretaria de Esportes. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à manutenção dos serviços 

públicos referentes ao bem estar da população e acesso ao lazer e esporte. Dessa forma, 

a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos eventos da 

Secretaria de Esportes, conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000002435 

NF 00000002439 

NF 00000002440 

2592/2025 

R$ 14.841,35 

R$ 11.920,95 

R$ 29.819,57   

Total   R$ 56.581,87 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, justifica-se a 

necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão dos serviços de 

Coleta de Lixo, que possuem caráter essencial e contínuo. A eventual interrupção desses 

serviços acarretaria risco de descontinuidade do objeto contratual, ocasionando graves 

prejuízos à saúde pública, ao meio ambiente e à ordem urbana. Assim, a excepcionalidade 

da medida encontra respaldo legal, por se tratar de despesa imprescindível à continuidade 

de serviço público essencial. A medida visa assegurar a manutenção da regularidade e da 

continuidade da prestação do serviço, resguardando o interesse público primário.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços de 

Coleta de Lixo, nos termos da fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000222 932/2025 R$ 1.000.000,00   

Total   R$ 1.000.000,00 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 


